
 

 

PORTARIA N.º 19.987, DE 26/10/2023. 

 

 

REVOGA INSALUBRIDADE DE SERVIDOR QUE 

MENCIONA.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Revogar a concessão do Adicional de Insalubridade do Servidor 

ANTONIEL MARTINS DA SILVA, matrícula 1487, contida na Portaria n.º 19.924, de 

22/08/2023, a partir de 09/10/2023, conforme Processo n.º 37.538/2023. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 26 de outubro de 2023. 

 

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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